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RESOLUÇÃO CFN Nº 671, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2020.
O Conselho Federal de Nutricionistas (CFN), no exercício das competências previstas na Lei Federal n° 6.583, de 20 de outubro de 1978, no Decreto n° 84.444, de 30 de janeiro de 1980, e no Regimento Interno do CFN, aprovado pela Resolução CFN n° 621, de 18 de fevereiro de 2019, e, tendo em vista o que foi deliberado na 398ª Reunião Plenária Ordinária, realizada por videoconferência no dia 3 de dezembro de 2020, 

Resolve:

Art. 1º Resolve: Homologar a 1ª REFORMULAÇÃO ORÇAMENTÁRIA do Conselho Regional de Nutricionistas da 2ª Região (CRN-2) e do Conselho Regional de Nutricionistas da 7ª Região (CRN-7), para o exercício de 2020, na forma dos resumos abaixo:

CRN-2 - 1ª REFORMULAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2020

	R E C E I T A S – R$
	D E S P E S A S – R$

	Receita Corrente
	3.079.611,44
	Despesa Corrente
	3.079.611,44

	Receita de Capital
	41.388,56
	Despesa de Capital
	41.388,56

	TOTAL
	3.121.000,00
	TOTAL
	3.121.000,00


CRN-7 - 1ª REFORMULAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2020

	R E C E I T A S – R$
	D E S P E S A S – R$

	Receita Corrente
	3.071.458,83
	Despesa Corrente
	2.762.465,43

	Receita de Capital
	95.640,44
	Despesa de Capital
	404.633,84

	TOTAL
	3.167.099,27
	TOTAL
	3.167.099,27


Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 3 de dezembro de 2020.

Brasília - DF, 7 de dezembro de 2020.
	Rita de Cássia Ferreira Frumento
	Elisabeth Chiari Rios Neto

	Presidente do CFN
	Secretária do CFN

	CRN-5/1887
	CRN-9/6059
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